
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0036/2018

Recife, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018.

 

        Sra. Gerente,

 

                Cumpre-nos enviar a V.Sª. cópia do Inteiro Teor da Deliberação e do Acórdão T.C. Nº 918
/17,  publicado no D.O.E. em 01/09/17,  referente à Prestação de Contas de Gestão do Fundo
Previdenciário do Município de Solidão,  exercício de 2015, objeto do Processo T.C. Nº  16100352-
7, conforme determina a deliberação.

 

Atenciosamente,

 

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor  de Plenário

 

 

 

Ilma. Sra.

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA

Gerente Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Solidão - PE     
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